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Rie Pardo

da
Mioas-2/1024127Excelentíssimo Senhor:

Ailton Aparecido Henrique Silveira
Presidente da Câmara Municipal de Rio Pardo de Minas — Minas Gerais.

FERNANDO CLÁUDIO, vereador que este subscreve, ouvida a casa e na forma
regimental, requer de Vossa Excelência que seja encaminhado por ofício da Mesa
Diretora, um apelo ao Excelentíssimo Senhor: Astor José de Sá, Prefeito Municipal, para |

que aquela autoridade determine imediatas providências com vistas a: Ê

| — INSTALAÇÃO DE PLAYGRAUND INFANTIL EM TODAS AS PISARAS DO
MUNICÍPIO QUE AINDA NÃO POSSUI ESTE BENEFÍCIO.

JUSTIFICATIVA:

Justífico a importância no atendimento do presente pedido, uma vez que a instalação
destes brinquedos se faz necessário devido a importância pedagógica atribuída ás brincadeira

que o Playgrand proporciona, pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a
agir socialmente, ajudando umas as outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, o
significado do brincar vai além da diversão em si, significa aprender a resolver problemas,
tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legitima através de
situações que são relevantes e muito significativas. Assim brincadeiras e jogos podem e
devem ser utilizados como uma ferramenta importante de educação para o educado através
da orientação e observação, o mesnio pode avaliar e compreender como acontece O

desenvolvimento social, cultural e emocional.

Neste sentido, nossa população aguarda com muito anseio as instalações destes
brinquedos.

Nestes termos,
Pede deferimento.
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